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.....( LEI N.o 44 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1975.

"Dá a denominação de Trave,ssa Frano:sco R. d.osSantos, á atual
Travessa Particul·ar, em Queimados",

Faço saber que a Câmara Municipal decretou, o Prefeito san
cionou, nos termos d'o § 2,° do art. 89 -da Lei Orgânica dos Mu
nicípios,e eu, ADJOVALDO SILVEIRA, Preside,nte, promulgo 'ª se
gu:nte Lei.

Art. _1.° c-- Passa a denominar-se Travessa Francisco Ramos
dos Santos, a atua! Travessa Particular, situada em Queimados, 2.°

- distrito 'deste Município. -
Art. 2.° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua

puol':cação. --, _, , "
"Art., 3.° ~ Ficam re,vogadas as disposiçõ~s em contrárió,-

Câmara Municipald'e NovÇl,19uaçu, 20, de outubro de 1976

ADJOVALDO stLVEI'RA
Presidente ' ..
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